
Indicação Nº 19/2024. 

Exmo. Senhor Presidente:  

 

Os vereadores da bancada do PDT e PP, nos termos do art. 12 do 

Regimento Interno, indicam ao setor competente do Poder Executivo Municipal:    

 

Que seja patrolada e cascalhada a estrada que passa em frente a 

propriedade de Pedro Ferreira na Linha Pinheiro II até a estrada que dá acesso a 

igreja da Linha Pinheiro II. 

 

Justificativa 

 

Sendo esta estrada o melhor acesso para os moradores virem na igreja e 

virem para a cidade. 

 

 

Câmara de Vereadores de Três Palmeiras/RS, 11 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Ver. ROBERTO FERREIRA DA LUZ -PDT 

Ver. Adriana BordignonPDT  

Ver. Edemar Beutler -PDT 

Ver. Alcione Mateus de Oliveira-PDT 

Ver. João Adélcio Flores Rigo-PP 

 

 

 



 

 

 


